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RESOLUÇÃO Nº 17/2022 

 

DISPÕE SOBRE CALENDÁRIO DE REUNIÕES 

ORDINÁRIAS DO CONSELHO 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 

atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, na Lei Municipal 3.080/12 que 

dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na reunião 

ordinária do dia 3 de outubro de 2022. 

 

CONSIDERANDO: 

- O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90); 

- A Lei Municipal 3.080/12- que dispõe sobre formação e funcionamento do CMDCA; 

 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° – Aprovar o calendário das reuniões ordinárias do CMDCA, para a primeira 

segunda feira de cada mês as 15:30 horas e extraordinariamente, quando necessário..  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

São Lourenço, 3 de outubro de 2022. 

 

Walneida Maria de Carvalho Tibúrcio 

Vice Presidente CMDCA 
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